
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 6488/2026-32

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 065/2026, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Elcio Hirano

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento nº 065/2026, de autoria do Vereador Dr. Elcio Shiyoiti Hirano,

que solicita informações acerca da situação das calçadas na Avenida Vicenzo Granguelli, no Bairro João
Aldo Nassif, especialmente no trecho sentido bairro Cruzeiro do Sul, a Prefeitura Municipal de Jaguariúna,
por meio de suas secretarias competentes, informa que tem conhecimento da temática, considerando que a
fiscalização de passeios públicos integra a rotina permanente da Administração, realizada tanto por meio de
vistorias periódicas quanto a partir de demandas encaminhadas pela população pelos canais oficiais.

 
Esclarece-se que a responsabilidade pela construção, conservação e manutenção das calçadas

é atribuída aos proprietários dos imóveis, conforme a legislação vigente, cabendo ao Município exercer o
poder de polícia administrativa, com a realização de vistorias e, quando constatadas irregularidades, a
emissão das notificações necessárias para regularização.

 
No que se refere ao cumprimento das exigências previstas na Lei Complementar nº

270/2015, bem como às condições específicas do trecho indicado, informa-se que será realizada diligência
no local para levantamento atualizado da situação, com a adoção das providências administrativas cabíveis,
inclusive quanto à eventual responsabilização dos proprietários que não estejam atendendo às normas
estabelecidas.

 
A Secretaria de Meio Ambiente e Planejamento Urbano acrescenta que realiza vistorias em

todo o território municipal sempre que provocada e se coloca à disposição para proceder à vistoria técnica
específica no trecho mencionado, caso formalmente demandada, a fim de identificar eventuais
irregularidades e subsidiar as medidas necessárias.

 
Por sua vez, a Secretaria de Mobilidade Urbana manifesta concordância com as informações

técnicas apresentadas, permanecendo à disposição para esclarecimentos complementares, especialmente no
que se refere às diretrizes de mobilidade e segurança viária aplicáveis ao local.

 
Quanto à existência de planejamento para regularização e melhoria das condições de

circulação de pedestres, destaca-se que as ações do Município estão pautadas na fiscalização contínua, na
exigência do cumprimento das obrigações legais pelos proprietários e na articulação entre as secretarias
competentes, podendo medidas adicionais ser adotadas a partir dos levantamentos técnicos a serem
realizados no trecho indicado.
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São essas as informações que se apresentam para o momento.
 
Renovam-se os votos de elevada estima e distinta consideração
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 26/03/2026, às 15:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 1067194 e o
código CRC CE43E78A.

Referência: Processo nº 3524709.420.00006488/2026-32 SEI nº 1067194
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